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Lei Municipal nº 2.797, de 22 de março de 2.023. 

 

 

Altera Lei nº 2.780/2022 que institui o calendário oficial de festividades do Município 

de Cachoeira de Minas – MG. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerias, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O inciso VII do artigo 1º da Lei nº  2.780/2022, que institui o Calendário Oficial 

das Festividades do Município de Cachoeira de Minas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 1º - … 

... 

VII – último sábado do mês de junho, exceto quando tal dia coincidir com o dia 24 de 

junho, caso em que será transferida para o primeiro sábado do mês de julho (Festa da Fogueira 

de São Pedro); 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Cachoeira de Minas- MG,  22 de março de 2.023. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas - MG 
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